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LEI N!?. 237 

:, 

Dispõe sobre modificação do art, 248 alinea s:., do 
Código TribtJtário Murücipal. 

A Câmara Municipal de Santa Lu:üa decreta e etJ sanci.ono a 

seguinte lei: 

Artigo l!?. - Fica o Poder Executivo e.utorizado a modificar o 

Art, 248 al1nea g_ do CÓd1go Tr1butár1o Mun1cipal, que passç, ter a 

seguinte redação: 

"Por pena dagua 11gada, por ano, Cr$360,oo (trezentos e ses-

senta cruze1ros)". 

Artigo 2!?. - Revogadas as disposições em contrário, entrando 

a presente lei em vigôr na data de sua publicação. 

Prefei tnra I1Tuni.cipG.l de Santa Lnzia, 3 dG março de 1959 0 
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